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DE Q.i DE ÀE iQ \ L DE 2026.

lnstitui, em caráter autorizativo, o

Sistema Municipal de Comunicação de

Falhas na lluminação Pública por meio

de placas com QR Code nos postes de

iluminação, no Município de Estância,

e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE ESTÂNCA, ESTADO DE SERGIPE, FAÇO
SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Fica instituído, em caráter autorizativo, o Sistema Municipal de

Comunicação de Falhas na lluminação Pública, com a finalidade de facilitar e

modernizar a comunicação entre o cidadão e o Poder Público quanto a defeitos

na rede de iluminaçáo pública municipal.
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Art. 20 O sistema poderá consistir na instalação de placas informativas com QR

Code nos postes de iluminação pública, direcionando o cidadão a canal oficial

de atendimento eletrônico do Município.

Art. 4oAs placas com QR Code poderão conter, no mínimo:

| - identificaçâo única ou referência do poste ou local;

ll- instruçÕes claras e acessíveis para leitura do QR Code;

lll - informação de que se trata de canal oficial da PreÍeitura Municipal

Art. 50 Sempre que possível, após a solução do problema comunicado, o

cidadão poderá receber mensagem informando a conclusão do serviço, por meio

do canal eletrônico utilizado.

Art. 60 A implantação do sistema ocorrerá de Íorma gradual e progressiva,

conforme plane.jamento, conveniência administrativa e disponibilidade

operacional do Poder Executivo, podendo ser priorizadas áreas com maior

demanda por manutençáo da iluminação pública.

Art. 7o A execuÇão desta Lei ocorrerá sem criação de despesa obrigatória,

podendo o Poder Executivo utilizar estruturas, contratos, plataformas digitais,

sistemas de atendimento e recursos humanos já êxistentes, bem como firmar

parcerias ou convênios, observada a legislação vigente e a disponibilidade

orçamentária.

Art.8o O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei no prazo de até 90

(noventa) dias, estabelecendo, se necessário, normas complementares para sua

execuÇáo.
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Art. 3o O canal eletrônico referido no artigo anterior deverá permitir,

preferencialmente:

| - o envio automático ou manual da identificação do poste ou local;

ll - o registro do tipo de falha ou defeito apresentado;

lll - a comunicação direta com o setor responsável da Administraçâo Municipal.
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Art. 90 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do l'refcito do Município de Estância/SE,?1de +b.-r de 2026.

rnunÉ ÇA SANTOS
Pre feito do Município de Estância/SE
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